
PORTARIA SES nº 82 de 29 de janeiro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41, 
inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, e pelo art. 32 do 
Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020; 
CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância 
internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 
infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença (COVID19) no Estado de Santa Catarina, conforme 
Decreto nº 562/2020; 
CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das atividades 
sociais e econômicas, respeitada a situação epidemiológica local, associado ao 
cumprimento das exigências para prevenção e mitigação da disseminação da COVID19; 
CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em 
relação à evolução da pandemia nas diferentes regiões do estado, combinadas com a 
disponibilidade de leitos e da atual estrutura de saúde existentes; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o programa de 
descentralização e regionalização das ações de combate a COVID19; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os critérios 
de funcionamento das atividades de interesse regional e local, bem como as medidas de 
enfrentamento da COVID-19, de acordo com os níveis de risco da Avaliação do Risco 
Potencial Regional das regiões de saúde;
CONSIDERANDO a Portaria nº 658, de 28 de agosto de 2020, que altera a Portaria nº 592, 
de 17 de agosto de 2020;

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam estabelecidas as normativas de funcionamento de serviços de alimentação 
(restaurantes, bares, cafeterias, pizzarias, casas de chás, casas de sucos, lanchonetes, 
confeitariase afins). 

Art. 2º Os serviços de alimentação têm autorização para permanecerem abertos e com 
atendimento ao público, com acesso e uso do ambiente interno, durante o período de 
enfrentamento da pandemia causada pela COVID-19, cumprindo as seguintes orientações: 
I. Fica determinado que os estabelecimentos constantes do Art. 1º devem providenciar que 
seja mantido o afastamento interpessoal de 1,5 m entre cada cliente que estiver 
consumindo no local, exceto os que coabitam;
II. Os locais disponíveis para assento devem estar sinalizados de forma adequada para 
fácil identificação por parte dos clientes; 
III. Somente os clientes que estiverem de máscaras poderão acessar o estabelecimento; 
IV. O estabelecimento deve fornecer, na entrada e no início da fila do buffet (autoserviço), 
álcool 70% para os clientes; 
V. Manter os talheres embalados individualmente, e os pratos, copos e demais utensílios 
protegidos; 
VI. Os restaurantes que dispõem os alimentos em buffet para o autoserviço devem colocar, 
no local onde ficam os pratos e talheres, dispensadores com álcool70% e luvas 
descartáveis. Os clientes devem higienizar as mãos com o álcool e calçar as luvas, antes 
de pegar os pratos e os talheres. Os talheres para servir só podem ser manuseados com 
as luvas; deve ser mantido, no início da fila de acesso ao Buffet, um funcionário para 
orientar os clientes sobre a conduta descrita;
VII. Os equipamentos de buffet devem dispor de anteparo salivar de modo a prevenir a 
contaminação dos alimentos em decorrência da proximidade ou da ação do consumidor, 
dos trabalhadores e de outras fontes; 
VIII. Intensificar a higienização dos cardápios e galheteiros com álcool 70%; 
IX. Não oferecer produtos para degustação; 
X. Intensificar a higiene e manter os ambientes ventilados naturalmente, incluindo os locais 
de alimentação dos trabalhadores e os locais de descanso; 
XI. Aumentar a frequência de higienização de superfícies (mesas, cadeiras, maçanetas, 
superfícies do buffet, café e balcões) do estabelecimento bem como os procedimentos de 
higiene da cozinha e do(s) banheiro(s);
XII. Os responsáveis pelo estabelecimento devem fazer orientações aos trabalhadores 
sobre a correta higienização das instalações, equipamentos, utensílios e higiene pessoal 
(com comprovação documental, de acordo com a Resolução RDC nº 216/2004);
XIII. Os trabalhadores devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e 
antebraços, principalmente antes e depois de manipularem alimentos, após tocarem o 
rosto, nariz, olhos e boca, após uso de sanitários e após tocar em dinheiro ou cartões de 
banco; 
XIV. Disponibilizar álcool 70% no caixa para higienização das mãos, dos clientes e dos 
trabalhadores;
XV. Os saneantes utilizados devem estar devidamente regularizados junto à ANVISA e o 
modo de uso deve seguir as instruções descritas nos rótulos dos produtos; 
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XVI. Não é permitida a entrada de entregadores e outros trabalhadores externos no local 
de manipulação dos alimentos; 
XVII. Organizar as filas de caixa e de atendimento mantendo o distanciamento interpessoal 
de 1,5m entre os clientes; 
XVIII. A máquina de pagamento por cartão deve ser higienizada com álcool 70% após cada 
uso, podendo ser revestida de plástico filme; 
XIX. Os responsáveis pelo estabelecimento devem orientar os trabalhadores sobre a 
correta higienização do estabelecimento e higiene pessoal.

Art. 3°É permitido Música ao vivo, com devido distanciamento entre cantores e clientes, 
ficando proibida a publicidade e propaganda que promova aglomerações nos 
estabelecimentos, bem como fica proibido dançar nestes estabelecimentos. 

Art. 4º Medidas para os clientesquando utilizarem os serviços de alimentação: 
I. Usar máscara ao entrar no estabelecimento, retirando apenas no momento da refeição, 
colocando-a novamente após o término; 
II. Ao entrar no estabelecimento realizar a higienização das mãos com álcool 70% (no 
mínimo 20 segundos) ou água e sabonete líquido (no mínimo 40 segundos);
III. Quando se dirigir ao Buffet, o cliente deve espalhar o álcool 70% em toda a superfície 
das mãos, friccionar por 20 segundos, calçar as luvas descartáveis para então começar a 
servir-se;
IV. Manter distância mínima de 1,5 metros entre os demais clientes na fila de buffet, na fila 
do caixa, bem como em outros ambientes do estabelecimento; 
V. Quando possível, realizar o pagamento com cartão, diminuindo o contato com o 
funcionário do caixa.

Art. 5º Quanto aos trabalhadores dos estabelecimentos citados no artigo 1°: 
I. Usar máscaras durante todo o turno de trabalho, realizando a troca sempre que 
necessário; 
II. Evitar conversar, tocar o rosto, nariz, boca e olhos durante as atividades de manipulação 
de alimentos; 
III. Seguir a etiqueta da tosse, que orienta que, ao tossir ou espirrar, deve-se cobrir o nariz 
e a boca com um lenço descartável, descartá-lo imediatamente e realizar higienização das 
mãos. Caso não tenha disponível um lenço descartável, cobrir o nariz e boca com o braço 
flexionado; 
IV. Caso a atividade necessite de mais de um trabalhador ao mesmo tempo, manter a 
distância mínima entre eles de 1,5 metros;
V. Disponibilizar álcool 70% em cada posto de trabalho, devendo ser orientada e 
estimulada a sua utilização pelos trabalhadores; 
VI. Manter ventilados, dentro do possível, todos os postos de trabalho; 
VII. É recomendável que os trabalhadores não retornem às suas casas com suas roupas 
de trabalho, quando estes utilizarem uniforme; 
VIII. Realizar diariamente procedimentos que garantam a higienização do ambiente de 
trabalho, intensificando a limpeza com desinfetantes próprios para a finalidade, bem como 
a desinfecção com álcool70% de maçanetas, corrimãos e interruptores entre outros;
IX. Os locais para refeição, quando presentes, devem ser utilizados respeitando o 
distanciamento interpessoal de 1,5 metros; 
X. Os lavatórios dos locais para refeição e sanitários devem estar providos de sabonete 
líquido, toalha de papel e álcool 70%; 
XI. Adotar medidas internas relacionadas à saúde do trabalhador, necessárias para evitar a 
transmissão do Coronavírus no ambiente de trabalho, priorizando o afastamento dos 
trabalhadores pertencentes a grupos de risco, tais como pessoas com idade acima de 60 
(sessenta) anos, hipertensos, diabéticos, gestantes e imunodeprimidos ou portadores de 
doenças crônicas que também justifiquem o afastamento; 
XII. Adotar a modalidade de trabalho remoto para os setores administrativos, sempre que 
possível; 
XIII. Os trabalhadores suspeitos ou confirmados devem ser afastados conforme 
orientações do Manual de Orientações da COVID-19 (vírus SARS COV-2) de Santa 
Catarina de 23/10/2020.

Art. 6º A fiscalização dos estabelecimentos referidos nesta Portaria fica a cargo das 
equipes de Vigilância Sanitária e das equipes de Segurança Pública e Salvamento.

Art. 7º O não cumprimento do regramento disposto nessa Portaria configura infração 
sanitária nos termos da Lei 6320/1983.

Art. 8º As autorizações previstas nesta Portaria poderão ser revogadas a qualquer tempo 
diante da evolução da pandemia e seu impacto na rede de atenção à saúde.

Art. 9º Esta Portaria não revoga as demais normas sanitárias vigentes que se aplicam às 
atividades ora autorizadas.

Art. 10. Revogar a Portaria SES 256 de 21/04/2020.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência limitada ao 
disposto no art. 1º do Decreto Estadual nº. 562, de 17 de abril de 2020.
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ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde 
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PORTARIA SES nº 83 de 29 de janeiro de 2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41, inciso V, da Lei 

Complementar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, e pelo art. 32 do Decreto nº 562, de 17 de abril de 

2020;  

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19);  

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-

19);  

CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e 

contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença (COVID19) no 

Estado de Santa Catarina, conforme Decreto nº 562/2020;  

CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das atividades sociais e econômicas, 

respeitada a situação epidemiológica local, associado ao cumprimento das exigências para prevenção e 

mitigação da disseminação da COVID19;  

CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em relação à evolução da 

pandemia nas diferentes regiões do estado, combinadas com a disponibilidade de leitos e da atual estrutura 

de saúde existentes;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o programa de descentralização e 

regionalização das ações de combate a COVID19;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os critérios de funcionamento 

das atividades de interesse regional e local, bem como as medidas de enfrentamento da COVID-19, de acordo 

com os níveis de risco da Avaliação do Risco Potencial Regional das regiões de saúde;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 658, de 28 de agosto de 2020, que altera a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 

2020;  

RESOLVE:  

Art. 1º Ficam liberadas, a partir da data de publicação desta Portaria, as atividades realizadas em:  

I. Centros de Formação de Condutores (Auto Escolas);  

II. Categorias credenciadas ao Departamento de Trânsito – DETRAN, como médicos, psicólogos, 

estampadores de placas, remarcadores de chassi e desmontes.  

§1°Considerar como essenciais os serviços do Departamento Estadual de Trânsito (DETRAN) e dos demais 

órgãos de trânsito do Estado (CIRETRAN, CITRAN), bem como das entidades credenciadas.  

Art. 2° Nas aulas presenciais nos Centros de Formação de Condutores, bem como nas provas teóricas nas 

dependências do DETRAN e CIRETRAN, e nos Centros de Formação de Condutores ficam estabelecidas as 

seguintes medidas para o funcionamento:  

I. Uso de máscaras por todas as pessoas durante todo o período de funcionamento;  

II. Manter distanciamento interpessoal mínimo de 1,5 m;  



III. Disponibilização de álcool70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar em 

pontos estratégicos para a higienização das mãos;  

IV. Os equipamentos de uso coletivo devem ser higienizados com álcool 70%, preparações antissépticas 

ou sanitizantes de efeito similar, respeitando a característica do material quanto à escolha do produto;  

V. Adaptar bebedouros do tipo jato inclinado, de modo que somente seja possível o consumo de água 

com o uso de recipiente individual;  

VI.  O uso de elevador, se existente, deve ser desestimulado, priorizando o uso para pessoas com 

dificuldades de locomoção;  

VII.  Disponibilizar cartazes com regras de funcionamento autorizadas e as instruções sanitárias adotadas 

em local visível e de fácil acesso;  

VIII. Priorizar a ventilação natural dos ambientes;  

IX. Se algum dos alunos ou trabalhadores apresentar sintomas de contaminação pelo COVID-19, orientá-

lo a buscar assistência médica e afastá-lo do trabalho ou aula. Orientações para isolamento ou retorno às 

atividades laborais, seguir o disposto no Manual de Orientações da COVID-19 (SARS-CoV-2) disponível no site 

www. dive.sc.gov.br, ícone: Coronavírus.  

§1° Nas aulas práticas, antes do início desta atividade, tanto o instrutor quanto o aluno devem lavar as mãos 

com água e sabão ou higienizá-las com álcool 70%ou preparações antissépticas de efeito similar.  

§2° O álcool 70% ou preparações antissépticas de efeito similar deve estar disponível também no interior de 

cada veículo.  

§3° Durante a aula prática recomenda-se manter as janelas do veículo abertas, permitindo uma melhor 

circulação e renovação de ar. A limpeza dos filtros de ar condicionado dos veículos deve ser intensificada, no 

caso da necessidade de utilização do ar condicionado do veículo recomenda-se sua utilização no modo de 

ventilação aberta.  

§4° Após cada aula prática, o interior do veículo deve ser limpo com água e sabão ou desinfetado com álcool 

70%, preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito similar (principalmente volante, marcha, freio de 

mão, retrovisores, cintos de segurança e painel), bem como as maçanetas da parte externa do mesmo.  

§5° No término de cada expediente, os veículos devem ser lavados externamente com água e sabão.  

§6° Os Centros de Formação de Condutores devem intensificar a limpeza de seus ambientes e disponibilizar 

álcool 70% ou preparações antissépticas de efeito similar para uso dos trabalhadores e dos alunos, bem como, 

sabonete líquido e papel toalha em seus sanitários.  

Art. 3° No retorno de suas atividades, as demais categorias credenciadas ao Departamento de Trânsito – 

DETRAN, como médicos, psicólogos, estampadores de placas, remarcadores de chassi e desmontes devem 

adotar os seguintes cuidados:  

I. Disponibilizar cartazes informativos dos cuidados nos seus ambientes sobre: higienização de mãos, 

uso de máscaras, distanciamento entre as pessoas, limpeza de superfícies, ventilação e limpeza dos 

ambientes;  

II. Realizar diariamente procedimentos que garantam a higienização do ambiente de trabalho, 

intensificando a limpeza com desinfetantes próprios para a finalidade, bem como, a desinfecção com álcool 

70% de maçanetas, corrimãos, interruptores, barreiras físicas usadas como equipamentos de proteção 

coletiva como placas transparentes, máquinas de cartão, balcões, entre outros;  

III. Disponibilizar álcool 70% em cada posto de trabalho, devendo ser orientada e estimulada a sua 

utilização pelos trabalhadores e usuários;  



IV. Capacitar os trabalhadores, disponibilizar e exigir o uso dos EPIs apropriados para a realização das 

atividades, dentre eles as máscaras;  

V. Caso a atividade necessite de mais de um trabalhador ao mesmo tempo manter a distância mínima 

entre eles de 1,5 metros;  

VI. Recomendar que os trabalhadores não retornem às suas casas diariamente com suas roupas de 

trabalho quando estes utilizarem uniforme;  

VII. Os locais para refeição, quando presentes, respeitar o distanciamento interpessoal de 1,5 metros;  

VIII. Os lavatórios dos locais para refeição e sanitários devem estar providos de sabonete líquido, toalha 

de papel e álcool70%;  

IX. Adotar medidas internas relacionadas à saúde do trabalhador, necessárias para evitar a transmissão 

do Coronavírus no ambiente de trabalho, priorizando o afastamento dos trabalhadores pertencentes a grupos 

de risco, tais como pessoas com idade acima de 60 (sessenta) anos, hipertensos, diabéticos, gestantes e 

imunodeprimidos ou portadores de doenças crônicas que também justifiquem o afastamento;  

X. Priorizar a modalidade de trabalho remoto para os setores administrativos;  

XI. Se algum dos trabalhadores apresentar sintomas de contaminação pelo COVID-19, orientá-lo a buscar 

assistência médica e afastá-lo do trabalho. Orientações para isolamento ou retorno às atividades laborais, 

seguir o disposto no Manual de Orientações da COVID-19 (SARS-CoV-2) disponível no site www.dive.sc.gov.br, 

ícone: Coronavírus.  

Art. 4º As autorizações previstas nesta Portaria poderão ser revogadas a qualquer tempo diante da evolução 

da pandemia e seu impacto na rede de atenção à saúde.  

Art. 5º A fiscalização dos estabelecimentos ficará a cargo das equipes de Vigilância Sanitária e das equipes de 

Segurança Pública e Salvamento.  

Art. 6º Esta Portaria não revoga outras normas sanitárias vigentes que se aplicam a atividade.  

Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Portaria constitui infração sanitária nos termos da Lei Estadual 

6.320/1983.  

Art. 8º Revogar as Portarias SES n° 238 de08/04/2020, nº 282 de 30/04/2020, n° 347 de 22/05/2020 e nº 677 

de 03/09/2020.  

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência limitada ao disposto no art. 1° 

do Decreto Estadual n° 562, de 17 de abril de 2020.  

 

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO 

Secretário de Estado da Saúde 



PORTARIA SES nº 84 de 29 de janeiro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41, 
inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, e pelo art. 32 do 
Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância 
internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença (COVID19) no Estado de Santa Catarina, conforme 
Decreto nº 562/2020; 

CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das atividades 
sociais e econômicas, respeitada a situação epidemiológica local, associado ao 
cumprimento das exigências para prevenção e mitigação da disseminação da COVID19; 

CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em 
relação à evolução da pandemia nas diferentes regiões do estado, combinadas com a 
disponibilidade de leitos e da atual estrutura de saúde existentes; 

CONSIDERANDO a Portaria n 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o programa de 
descentralização e regionalização das ações de combate a COVID19;

 CONSIDERANDO que a cadeia produtiva do turismo, em especial os eventos, são 
atividades impactadas pela pandemia do Coronavírus (COVID-19), tanto no Estado de 
Santa Catarina, como no Brasil e no mundo e para a retomada destas atividades faz-se 
necessário a adoção de protocolos de segurança sanitária nas diversas áreas; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o programa de 
descentralização e regionalização das ações de combate a COVID19; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os critérios 
de funcionamento das atividades de interesse regional e local, bem como as medidas de 
enfrentamento da COVID-19, de acordo com os níveis de risco da Avaliação do Risco 
Potencial Regional das regiões de saúde;

CONSIDERANDO a Portaria nº 658, de 28 de agosto de 2020, que altera a Portaria nº 592, 
de 17 de agosto de 2020.

RESOLVE:

Art. 1° Ficam autorizados a funcionar os estabelecimentos internos a shoppings, centros 
comerciais e galerias, e comércio de rua em geral, desde que atendam os seguintes 
requisitos: 

I. O funcionamento nesses locais do serviço de cinema deve cumprir o regramento 
estabelecido na Portaria SES nº 1009, de 28 de dezembro de 2020, ou outra que vier a 
substituí-la;

II. Os serviços voltados à recreação como parques, praças de diversão e similares devem:

a.Nas Regiões de Saúde com Avaliação de Risco Potencial GRAVÍSSIMO para COVID-19 
(representado pela cor vermelha) – proibido o funcionamento;

b. Nas Regiões de Saúde com Avaliação de Risco Potencial GRAVE para COVID19 
(representado pela cor laranja) – limitado a 30% (trinta por cento) de sua capacidade;

c. Nas Regiões de Saúde com Avaliação de Risco Potencial ALTO para COVID-19 
(representado pela core amarela) – limitado a50% (cinqüenta por cento) de sua 
capacidade;

d. Nas Regiões de Saúde com Avaliação de Risco Potencial MODERADO para COVID-19 
(representado pela core azul) – autorizado o funcionamento com 100% da capacidade 
respeitando o distanciamento interpessoal de 1,5m.

III. O uso de máscaras é obrigatório para clientes e trabalhadores em todas as áreas; 

IV. O uso de álcool70% para limpeza das mãos é obrigatório para todos clientes ao entrar e 
sair do estabelecimento. 

Art 2° O acesso simultâneo de pessoas nas dependências dos shoppings, centros 
comerciais e galerias, ficamlimitados, conforme segue: 
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a) Nas Regiões de Saúde com Avaliação de Risco Potencial GRAVÍSSIMO para COVID-19 
(representado pela cor vermelha) – limitado a 50% (cinquenta por cento) de sua 
capacidade; 

b) Nas Regiões de Saúde com Avaliação de Risco Potencial GRAVE para COVID19 
(representado pela cor laranja) – limitado a 75% (setenta por cento) de sua capacidade; 

c) Nas Regiões de Saúde com Avaliação de Risco Potencial ALTO e MODERADO para 
COVID-19 (representado pelas cores amarela e azul respectivamente) – autorizado 100% 
de sua capacidade respeitando o distanciamento interpessoal de 1,5m.

Art 3° Os shoppings, centros comerciais, galerias e comércio de rua em geral devem 
disponibilizar em todos os acessos de clientes dispensadores com álcool 70% para limpeza 
das mãos, bem como manter um funcionário em tempo integral para orientar os clientes 
sobre a limpeza das mãos e sobre o uso obrigatório de máscara.

Art. 4° Intensificar a manutenção da ventilação natural, quando possível, tanto para as 
áreas comuns dos shoppings, centros comerciais e galerias, quanto dos estabelecimentos 
instalados nestes e comércio de rua em geral; 

Parágrafo único - Os sistemas de climatização artificial dos estabelecimentos devem 
manter os Planos de Manutenção, Operação e Controle – PMOC implementados e 
atualizados. 

Art. 5° Fica proibido o uso de bebedouros de água com jato inclinado nos espaços comuns 
dos shoppings, centros comerciais e galerias.

Art. 6° Os administradores dos shoppings, centros comerciais e galerias devem, nas áreas 
de uso comum, padronizar e realizar procedimentos que garantam a higienização contínua 
dos locais de uso dos clientes e trabalhadores, intensificando a limpeza das áreas com 
desinfetantes próprios para a finalidade e realizando de forma frequente a desinfecção com 
álcool 70%, sob fricção de superfícies expostas, como maçanetas, mesas, balcões, 
corrimãos, interruptores, elevadores, lavatórios, sanitários, entre outros. 

Art. 7° Deve ser disponibilizado álcool 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes 
de efeito similar, nas seguintes condições: 

I - Nas áreas de uso comum: 
a. Próximos aos pontos de acesso e de saída destes locais; 
b. Nos corredores; 
c. Nos acessos e saídas de escadas ou elevadores; 
d. Nos estacionamentos internos e externos. 
II - Nas entradas dos estabelecimentos, internamente a estes. 

Art. 8° Quanto aos estabelecimentos de comércio de vestuário, acessórios, bijuterias, 
calçados e de produtos de beleza e cosméticos: 

Parágrafo único: Nos estabelecimentos de cosméticos fica proibido o mostruário disposto 
ao cliente para prova de produtos (batom, perfumes, bases, pós, sombras, cremes 
hidratantes, entre outros).

Art. 9°Os estabelecimentos descritos no Art. 1° desta Portaria devem:

I. Para prova de roupas:

a. Disponibilizar cartazes nos provadores orientando acerca da obrigatoriedade do uso da 
máscara durante toda a prova de roupas;
b. Disponibilizar álcool 70% ou preparações antissépticas de efeito similar para a 
higienização das mãos dos clientes no ingresso e na saída dos provadores;
c. Controlar o acesso aos provadores a fim de evitar aglomerações e assegurar o 
distanciamento mínimo entre as pessoas de 1,5m (um metro e cinqüenta centímetros), e 
respeitar o tempo necessário à limpeza e desinfecção do local;
d. Realizar a limpeza e a desinfecção dos provadores com álcool 70% ou outro 
desinfetante indicado para este fim após cada uso, com especial atenção às maçanetas, 
cortinas e superfícies de contato frequente;
e. Permitir o uso de provadores alternados (provador sim, provador não) visando reduzir o 
número de pessoas nessa área; 
f. Evitar a entrega de placas para o cliente com o número de itens que estão sendo 
provados; se não for possível, as placas devem ser higienizadas após cada uso; 
g. Não permitir a entrada de acompanhantes no provador; 
h. Limitar o contato entre clientes e atendente durante a prova, por exemplo, suspendendo 
ajuda e ajustes; 
i. Realizar a higienização das roupas após a prova ou a devolução pelo cliente, com a 
utilização de passadeira a vapor, ou assegurar o período mínimo de aeração de 48 a 72 
horas.
II. Para prova de calçados: 
a. Colocar cartazes no local de prova orientando acerca da obrigatoriedade do uso da 
máscara durante toda a prova de calçados pelo cliente e atendente; 
b. Fornecer sapatilha descartável, tipo propé, aos clientes ou utilizar plástico filme ou 
embalagem plástica para uso individual do cliente; 
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c. Os clientes devem higienizar as mãos com álcool 70%, antes e após cada prova;
d. Não é permitido o empréstimo de meias para a prova de calçados; 
e. Limitar o contato entre clientes e atendente durante a prova, por exemplo, suspendendo 
ajuda e ajustes.

III. Para prova de acessórios e bijuterias: 

a. Colocar cartazes no local de prova orientando acerca da obrigatoriedade do uso da 
máscara durante toda a prova de acessórios e bijuterias pelo cliente e atendente; 
b. Higienizar os acessórios e as bijuterias, antes e após o contato com os clientes; 
c. Os clientes devem higienizar as mãos com álcool  70%, antes e após cada prova; 
d. Não é permitida a prova de acessórios e bijuterias que não são passíveis de 
higienização; 
e. Limitar o contato entre clientes e atendente durante a prova, por exemplo, suspendendo 
ajuda e ajustes.

Art. 10º As máquinas para pagamento com cartão devem ser higienizadas após cada uso, 
com álcool 70% ou preparações antissépticas, conforme orientações de compatibilidade de 
produtos fornecida pelo fabricante. É permitido envolver estas máquinas em plástico filme, 
substituído este pelo menos uma vez ao dia, mantendo a sistemática de higienização a 
cada uso. 

Art. 11º Os estabelecimentos que disponham de estacionamentos controlados devem 
disponibilizar alternativas de acessos e saídas sem comandos com o contato das mãos, em 
especial se utilizarem sistemas de digitação numérica ou de biometria digital, tanto para 
trabalhadores quanto para clientes. 

Art. 12º O uso de elevadores deve ser desestimulado, sendo recomendada a utilização 
apenas para pessoas com dificuldades ou limitações para deslocamento. Deve ser 
instalado cartaz contendo esta orientação em local visível no acesso dos elevadores. 

Art. 13º As praças de alimentação devem garantir o distanciamento de 1,5metros entre as 
pessoas durante o consumo naquele ambiente, exceto pessoas que coabitam.

Art. 14º Ao lado dos caixas eletrônicos de autoatendimento deve ser disponibilizado álcool 
70% para higienização das mãos de quem os acessar. 

Art. 15º Os estabelecimentos descritos no Art. 1° desta Portaria devem adotar medidas 
internas, sem prejuízo de outros regulamentos trabalhistas, relacionadas à saúde no 
trabalho, necessárias para evitar a transmissão do Coronavírus no ambiente de trabalho, 
conforme segue: 

I. Utilização de máscaras durante todo o tempo de funcionamento do estabelecimento; 
II. Caso a atividade necessite de mais de um trabalhador ao mesmo tempo, manter a 
distância mínima entre eles de 1,5 metros;
III. Deve ser disponibilizado álcool70% em cada posto de trabalho, devendo ser orientada e 
estimulada a sua utilização pelos trabalhadores; 
IV. Manter ventilados, dentro do possível, todos os postos de trabalho; 
V. Recomendar que os trabalhadores não retornem às suas casas diariamente com as 
roupas de trabalho quando estes utilizarem uniforme; 
VI. Realizar diariamente procedimentos que garantam a higienização do ambiente de 
trabalho, intensificando a limpeza com desinfetantes próprios para a finalidade, bem como 
a desinfecção com álcool 70% de maçanetas, corrimãos e interruptores, entre outros; 
VII. Os locais para refeição, quando presentes, devem ser utilizados respeitando o 
distanciamento interpessoal de 1,5 metros;
VIII. Os lavatórios dos locais para refeição e sanitários devem estar providos de sabonete 
líquido, toalha de papel e álcool 70%; 
IX. Devem ser adotadas medidas internas relacionadas à saúde do trabalhador, 
necessárias para evitar a transmissão do Coronavírus no ambiente de trabalho, priorizando 
o afastamento, dos trabalhadores pertencentes a grupos de risco, tais como pessoas com 
idade acima de 60 (sessenta) anos, hipertensos, diabéticos, gestantes e imunodeprimidos 
ou portadores de doenças crônicas que também justifiquem o afastamento; 
X. Dever ser priorizada a modalidade de trabalho remoto para os setores administrativos, 
quando possível; 
XI. Se algum dos trabalhadores apresentar sintomas de contaminação pelo COVID-19 
orientá-lo a buscar assistência médica e afastá-lo do trabalho. Orientações para isolamento 
ou retorno às atividades laborais, seguir o disposto no Manual de Orientações da COVID-
19 (SARS-CoV-2) disponível no site www.dive.sc.gov.br, ícone: Coronavírus.

Art. 16º A fiscalização dos estabelecimentos referidos nesta Portaria ficará a cargo das 
equipes de Vigilância Sanitária e das equipes de Segurança Pública e Salvamento.

Art. 17º A presente Portaria não revoga asdemais legislações vigentes que regem as 
atividades autorizadas.

Art. 18º As autorizações previstas nesta Portaria poderão ser revogadas a qualquer tempo 
diante da evolução da pandemia e seu impacto na rede de atenção à saúde
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Art. 19º O descumprimento do regramento disposto nessa Portaria configura infração 
sanitária nos termos da Lei 6320/1983.

Art. 20º Revogar a Portaria n° 257 de 21/04/2020, n° 743 de 24/09/2020, Art. 3°; Portaria 
SES n° 346 de 22/05/2020, a Portaria SES nº 883 de 17/11/2020.

Art. 21º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência limitada ao 
disposto no art. 1º do Decreto Estadual n° 562, de 17 de março de 2020.

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde 
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PORTARIA SES nº 86 de 29 de janeiro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41, 
inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, e pelo art. 32 do 
Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020; 
CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância 
internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença (COVID19) no Estado de Santa Catarina, conforme 
Decreto nº 562/2020; 
CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das atividades 
sociais e econômicas, respeitada a situação epidemiológica local, associado ao 
cumprimento das exigências para prevenção e mitigação da disseminação da COVID19; 
CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em 
relação à evolução da pandemia nas diferentes regiões do estado, combinadas com a 
disponibilidade de leitos e da atual estrutura de saúde existentes; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o programa de 
descentralização e regionalização das ações de combate a COVID19; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os critérios 
de funcionamento das atividades de interesse regional e local, bem como as medidas de 
enfrentamento da COVID-19, de acordo com os níveis de risco da Avaliação do Risco 
Potencial Regional das regiões de saúde;
CONSIDERANDO a Portaria nº 658, de 28 de agosto de 2020, que altera a Portaria nº 592, 
de 17 de agosto de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º O funcionamento para atendimento presencial das agências bancárias, 
correspondentes bancários, lotéricas, cooperativas de crédito fica condicionado ao 
cumprimento das seguintes obrigações:
I.Priorização do afastamento deempregados pertencentes a grupo de risco, tais como 
pessoascom idade acima de 60 (sessenta) anos, hipertensos, diabéticos,gestantes e 
imunodeprimidos;
II.Priorização de trabalho remoto para os setores administrativos;
III.Adoção de medidas internas, especialmente aquelasrelacionadas à saúde no trabalho, 
necessárias para evitar a transmissão do Coronavírus no ambiente de trabalho;
IV.Providenciar o controle de acesso, a marcação de lugaresreservados aos clientes, o 
controle da área externa doestabelecimento, bem como a organização das filas para 
queseja mantida a distância interpessoal de 1,5 m;
V.Estabelecer que as pessoas que acessarem e saírem doestabelecimento façam a 
higienização com álcool 70% oupreparações antissépticas ou sanitizantes de efeito 
similar,disponibilizando em pontos estratégicos, como na entradado estabelecimento, nos 
corredores, balcões e mesas deatendimento dispensadores para uso dos clientes e 
funcionários;
VI.O ingresso e permanência no estabelecimento devem obedecer ao distanciamento 
interpessoal de 1,5m;
VII. Dar atendimento preferencial e especial aidosos, hipertensos, diabéticos e gestantes 
garantindo um fluxoágil de maneira que estas pessoas permaneçam o mínimo detempo 
possível no interior do estabelecimento;
VIII. Manter todas as áreas ventiladas incluindo, caso exista, osrefeitórios de funcionários e 
locais de descanso;
IX. Os trabalhadores devem ser orientados a intensificar ahigienização das mãos, 
principalmente antes e depois doatendimento de cada cliente, após uso do banheiro, após 
entrarem contato com superfícies de uso comum como balcões,corrimão, teclados de 
caixas, entre outros;
X. Realizar procedimentos que garantam a higienizaçãocontínua do estabelecimento, 
intensificando a limpeza das áreascom desinfetantes próprios para a finalidade e realizar 
frequentedesinfecção com álcool 70%, quando possível sob fricção desuperfícies expostas, 
como maçanetas, mesas, teclado, mouse,materiais de escritório, balcões, corrimões, 
interruptores,elevadores, balanças, banheiros, lavatórios, entre outros;
XI. Nos locais onde há uso de máquina para pagamento comcartão, esta deve ser 
higienizada com álcool 70% ou preparaçõesantissépticas após cada uso, ou deve ser 
disponibilizadoao lado do teclado de forma fixa um dispensador contendo álcool 70%;
XII. Os caixas eletrônicos de autoatendimento ou qualquer outroequipamento que possua 
painel eletrônico de contato físico devem ser higienizados com álcool 70% ou preparações 
antissépticasapós cada uso, ou ser disponibilizado ao lado do teclado de formafixa um 
dispensador contendo álcool 70%;
XIII. Os trabalhadores que atendem ao público nas operaçõesbancáriasdevem usar 
máscara cirúrgica ou máscara tipo FaceShield (proteção de face), devido à proximidade 
exigida pela confidencialidadedas operações. O mesmo não se aplica aos 
trabalhadoresdas casas lotéricas que trabalham atrás de guichês devidro.
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Art. 2º Os trabalhadores suspeitos ou confirmados devem ser afastados conforme 
orientações do Manual de Orientações da COVID-19 (vírus SARS COV-2) de Santa 
Catarina de 23/10/2020.

Art. 3° A fiscalização dos estabelecimentos fica a cargo das equipes de Vigilância Sanitária 
e das equipes de Segurança Pública e Salvamento.

Art. 4º As diretrizes previstas nesta Portaria poderão ser revogadas a qualquer tempo 
diante da evolução da pandemia e seu impactona rede de atenção à saúde.

Art. 5º Esta Portaria não revoga as demais normas sanitárias vigentes que se aplicam a 
atividade.

Art. 6º O descumprimento do disposto nesta Portaria constitui infraçãosanitária nos termos 
da Lei Estadual 6.320/1983.

Art. 7º Revogar as Portarias SES n° 192 de 29/03/2020 e216 de 01/04/2020.

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência limitada ao 
disposto no art. 1º do Decreto Estadual nº. 562, de 17 de abril de 2020.

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde
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PORTARIA SES nº 87 de 29 de janeiro de 2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41, inciso V, 

da Lei Complementar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, e pelo art. 32 do Decreto nº 562, 

de 17 de abril de 2020;  

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional 

pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 

infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);  

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência 

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo 

novo coronavírus (COVID-19);  

CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação 

da doença (COVID19) no Estado de Santa Catarina, conforme Decreto nº 562/2020;  

CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das atividades sociais e 

econômicas, respeitada a situação epidemiológica local, associado ao cumprimento das 

exigências para prevenção e mitigação da disseminação da COVID19;  

CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em relação à 

evolução da pandemia nas diferentes regiões do estado, combinadas com a disponibilidade de 

leitos e da atual estrutura de saúde existentes;  

CONSIDERANDO a Portaria n 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o programa de 

descentralização e regionalização das ações de combate a COVID19;  

CONSIDERANDO que a cadeia produtiva do turismo, em especial os eventos, são atividades 

impactadas pela pandemia do Coronavírus (COVID-19), tanto no Estado de Santa Catarina, como 

no Brasil e no mundo e para a retomada destas atividades faz-se necessário a adoção de 

protocolos de segurança sanitária nas diversas áreas;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o programa de 

descentralização e regionalização das ações de combate a COVID19;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os critérios de 

funcionamento das atividades de interesse regional e local, bem como as medidas de 

enfrentamento da COVID-19, de acordo com os níveis de risco da Avaliação do Risco Potencial 

Regional das regiões de saúde;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 658, de 28 de agosto de 2020, que altera a Portaria nº 592, de 17 

de agosto de 2020.  

RESOLVE:  

Art. 1º Ficam autorizadas as operações das atividades industriais no território catarinense desde 

que atendam os seguintes requisitos:  

I. Uso de máscara por todas as pessoas durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento, inclusive prestadores de serviço, entregadores e outros;  

II. Manter afastamento mínimo de 1,5 m entre as pessoas;  

III. Disponibilizar álcool 70% em pontos estratégicos para higienização das mãos;  



IV. Quando utilizar ponto digital, higienizar após cada uso com álcool 70% ou preparações 

antissépticas ou sanitizantes de efeito similar, respeitando as características do equipamento 

quanto à escolha do produto;  

V. Programar a utilização dos vestiários a fim de evitar aglomeração, mantendo o 

distanciamento de 1,5 m entre as pessoas;  

VI. Intensificar a lavação dos uniformes;  

VII. Recomendar que os trabalhadores não retornem às suas casas diariamente com as 

roupas de trabalho quando estes utilizarem uniforme;  

VIII. Intensificar a higienização de utensílios e equipamentos com álcool 70%, preparações 

antissépticas ou sanitizantes de efeito similar nos utensílios, equipamentos, maçanetas, mesas, 

corrimãos, interruptores, lavatórios, sanitários, elevadores, armários nos vestiários entre 

outros, respeitando a característica do material quanto à escolha do produto;  

IX. Os equipamentos de uso coletivo devem ser higienizados com álcool 70%, preparações 

antissépticas ou sanitizantes de efeito similar respeitando a característica do material quanto à 

escolha do produto;  

X. Adaptar bebedouros do tipo jato inclinado, de modo que somente seja possível o 

consumo de água com o uso de recipiente individual;  

XI. Priorizar o uso do elevador para pessoas com dificuldade de locomoção;  

XII. Limitar o uso de refeitório, condicionado ao afastamento mínimo de 1,5 m entre as 

pessoas, organizar cronograma para sua utilização de forma a evitar aglomerações e cruzamento 

entre os trabalhadores (fluxos internos e de entradas e saídas);  

XIII. Priorizar o trabalho remoto para os setores administrativos, quando possível;  

XIV. Quando possível, intensificar a utilização de ventilação natural;  

XV. Quando o estabelecimento possuir exclusivamente ventilação por ar condicionado, 

manter os Planos de Manutenção, Operação e Controle – PMOC dos sistemas de climatização 

artificial implementados e atualizados;  

XVI. Adotar medidas internas relacionadas à saúde do trabalhador, necessárias para evitar a 

transmissão do Coronavírus no ambiente de trabalho, priorizando o afastamento dos 

trabalhadores pertencentes a grupos de risco, tais como pessoas com idade acima de 60 

(sessenta) anos, hipertensos, diabéticos, gestantes e imunodeprimidos ou portadores de 

doenças crônicas que também justifiquem o afastamento;  

XVII. Se algum dos trabalhadores apresentar sintomas de contaminação pelo COVID-19 

orientá-lo a buscar assistência médica e afastá-lo do trabalho. Orientações para isolamento ou 

retorno às atividades laborais, seguir o disposto no Manual de Orientações da COVID-19 (SARS-

CoV-2) disponível no site www.dive.sc.gov.br, ícone: Coronavírus;  

XVIII. Permitido o uso de veículos de fretamento para transporte de trabalhadores, ficando a 

ocupação de cada veículo limitada 70% (setenta por cento) da capacidade de assentos de 

passageiros sentados, para regiões classificadas em Risco Potencial GRAVÍSSIMO (representado 

pela cor vermelha no mapa) e 100% (cem por cento) da capacidade de assentos de passageiros 

sentados, para regiões classificadas em Risco Potencial GRAVE (representado pela cor laranja 

no mapa), Risco Potencial ALTO (representado pela cor amarela) e Risco Potencial MODERADO 

(representado pela cor azul). Art. 2º A fiscalização dos estabelecimentos ficará a cargo das 

equipes de Vigilância Sanitária e das equipes de Segurança Pública e Salvamento.  

Art. 3º As autorizações previstas nesta Portaria poderão ser revogadas a qualquer tempo diante 

da evolução da pandemia e seu impacto na rede de atenção à saúde.  

Art. 4º Esta Portaria não revoga as demais normas sanitárias vigentes que se aplicam a atividade.  



Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Portaria constitui infração sanitária nos termos da 

Lei Estadual 6.320/1983.  

Art. 6º Revogar as Portarias SES n°272 de 27/04/2020; n° 187 de 19/03/2020; n° 189 de 

22/03/2020; n° 743 de 24/09/2020 e n° 758 de 25/09/2020.  

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência limitada ao 

disposto no art. 1º do Decreto Estadual n. 562, de 17 de abril de 2020.  

 

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO 

Secretário de Estado da Saúde 



PORTARIA SES nº 88 de 29 de janeiro de 2021 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41, inciso V, 

da Lei Complementar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, e pelo art. 32 do Decreto nº 562, 

de 17 de abril de 2020;  

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância internacional 

pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da 

infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19);  

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara Emergência 

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo 

novo coronavírus (COVID-19);  

CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação 

da doença (COVID19) no Estado de Santa Catarina, conforme Decreto nº 562/2020;  

CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das atividades sociais e 

econômicas, respeitada a situação epidemiológica local, associado ao cumprimento das 

exigências para prevenção e mitigação da disseminação da COVID19;  

CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em relação à 

evolução da pandemia nas diferentes regiões do estado, combinadas com a disponibilidade de 

leitos e da atual estrutura de saúde existentes;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o programa de 

descentralização e regionalização das ações de combate a COVID19;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os critérios de 

funcionamento das atividades de interesse regional e local, bem como as medidas de 

enfrentamento da COVID-19, de acordo com os níveis de risco da Avaliação do Risco Potencial 

Regional das regiões de saúde;  

CONSIDERANDO a Portaria nº 658, de 28 de agosto de 2020, que altera a Portaria nº 592, de 17 

de agosto de 2020.  

RESOLVE:  

Art. 1º Estabelecer medidas de prevenção para o funcionamento dos estabelecimentos de 

abatedouros frigoríficos de carnes em Santa Catarina.  

Art. 2º Cabe à empresa:  

I. Divulgar em local visível (áreas produtivas e administrativas, refeitórios, vestiários, salas 

de descanso, relógio ponto, entre outros) e nos veículos de transporte, as informações deste 

regramento estabelecidas pelo Governo do Estado para o ramo de atividade, propiciando aos 

trabalhadores o conhecimento das normativas que devem ser cumpridas;  

II. Adotar medidas internas relacionadas à saúde do trabalhador necessárias para evitar a 

transmissão do Coronavírus (COVID-19) no ambiente de trabalho, priorizando o afastamento, 

sem prejuízo de salários dos trabalhadores pertencentes a grupos de risco, tais como os 

trabalhadores com idade acima de 60 (sessenta) anos, hipertensos, diabéticos, gestantes, 

indígenas, imunodeprimidos ou portadores de doenças crônicas que também justifiquem o 

afastamento;  



III. Realizar a aferição de temperatura dos trabalhadores na entrada e na saída das 

unidades;  

IV. Priorizar a modalidade de trabalho remoto para os setores administrativos;  

V. Orientar os trabalhadores para a aplicação das medidas de prevenção de contaminação 

pelo Coronavírus, incluindo a informação para a paramentação e desparamentação dos 

uniformes, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)e da máscara, nesta sequência: - 

paramentação dos uniformes, EPIs e da máscara, higienização das mãos, avental, máscara, 

óculos, gorro, higiene das mãos e luvas. –desparamentação dos uniformes, EPIs e da máscara: 

luvas, higiene das mãos, avental, higiene das mãos, máscara, higiene das mãos;  

VI. Disponibilizar e exigir o uso dos EPIs apropriados para a realização das atividades;  

VII. Disponibilizar e exigir que todos os trabalhadores (trabalhadores, prestadores de 

serviço, entregadores, entre outros) utilizem máscaras durante todo o período de permanência 

no estabelecimento, sendo estas substituídas conforme recomendação de uso, sem prejuízo da 

utilização de outros EPIs necessários ao desenvolvimento das atividades;  

VIII. Fica proibido o uso de sistemas de desinfecção por meio de um túnel onde são 

pulverizados produtos desinfetantes diretamente sobre as pessoas;  

IX. Em área de umidade do ar elevada, cujo limite de tolerância tenha sido superado e 

comprovado através de laudo de inspeção do local de trabalho, nos termos da norma 

regulamentadora 15 – NR15, o trabalhador deve utilizar protetores faciais de material rígido 

concomitante com o uso de máscara em tecido não tecido (TNT), devendo esta máscara ser 

substituída conforme recomendações de uso;  

X. Os postos de trabalho, incluindo o setor produtivo, devem manter uma distância de, no 

mínimo, 1,5m entre os trabalhadores. Na hipótese de impossibilidade operacional de 

atendimento desta distância mínima, deve-se, alternativamente e na ordem abaixo 

estabelecida, adotar as seguintes medidas: a. instalar barreiras/anteparos nas estações de 

trabalho, desde que autorizado pelo serviço oficial de inspeção e que atenda as normas 

regulamentadoras da Secretaria do Trabalho, inclusive no que se refere à ergonomia dos 

trabalhadores; ou b. a disponibilização e o efetivo uso de “protetor facial” (face shield) ou óculos 

de proteção;  

XI. Manter o afastamento de, no mínimo, 1,5 m entre os trabalhadores em seus períodos 

de locomoção, trocas de turnos, uso de vestiários (troca de uniforme), uso de refeitórios, pausas 

térmicas e psicofisiológicas, evitando o contato e agrupamento entre as pessoas;  

XII. Programar a utilização de vestiários a fim de evitar agrupamento e cruzamento entre 

trabalhadores (fluxo interno de entrada e de saída), mantendo o distanciamento de 1,5m entre 

os trabalhadores. É importante orientar aos trabalhadores a ordem de desparamentação, sendo 

que o último EPI a ser descartado deve ser a máscara;  

XIII. Disponibilizar, em pontos estratégicos do estabelecimento, local para adequada 

lavagem das mãos e, na ausência ou distância do local, disponibilizar álcool 70% ou preparações 

antissépticas de efeito similar, devendo ser orientada e estimulada a constante higienização das 

mãos por todos os trabalhadores;  

XIV. Disponibilizar água potável para os trabalhadores, proibindo a utilização de bebedouros 

com jato inclinado;  

XV. Manter, dentro do possível, todos os ambientes do estabelecimento ventilados (áreas 

produtivas e administrativas, refeitórios, vestiários, salas de descanso, entre outros);  

XVI. Programar a utilização dos refeitórios para atender ao disposto na Portaria SES n.º 256, 

de 21 de abril de 2020, ou outra que vier a substituí-la;  

XVII. Realizar diariamente procedimentos que garantam a higienização do ambiente de 

trabalho, intensificando a limpeza com desinfetantes próprios para a finalidade;  



XVIII.  Intensificar a higienização com álcool 70%, preparações antissépticas ou sanitizantes de 

efeito similar, nos utensílios, superfícies e equipamentos, maçanetas, mesas, corrimãos, 

interruptores, sanitários, elevadores, vestiários e seus armários entre outros, respeitando a 

característica do material quanto à escolha do produto;  

XIX. A cada troca de turno realizar a limpeza e desinfecção dos refeitórios, vestiários e salas 

de descanso, com álcool 70% ou outro desinfetante indicado para este fim;  

XX. Manter os lavatórios dos refeitórios e sanitários providos de sabonete líquido, toalha 

descartável, álcool 70% ou preparações antissépticas de efeito similar e lixeiras com tampa de 

acionamento;  

XXI. Proibir a utilização das áreas de lazer;  

XXII. Proibir o compartilhamento de cuias/bombas de chimarrão nos refeitórios e veículos de 

fretamento;  

XXIII. Nos veículos de fretamento para transporte de trabalhadores, a ocupação de cada 

veículo fica limitada 70% (setenta por cento) da capacidade de assentos de passageiros 

sentados, para regiões classificadas em Risco Potencial GRAVÍSSIMO (representado pela cor 

vermelha no mapa) e 100% (cem por cento) da capacidade de assentos de passageiros sentados, 

para regiões classificadas em Risco Potencial GRAVE (representado pela cor laranja no mapa), 

Risco Potencial ALTO (representado pela cor amarela) e Risco Potencial MODERADO 

(representado pela cor azul).É proibido o transporte de trabalhadores sem máscara; XXIV. 

Realizar a limpeza e sanitização dos veículos fretados para transporte de trabalhadores ao final 

de cada viagem, com álcool 70% ou outro desinfetante indicado para este fim; XXV. 

Disponibilizar álcool 70% ou preparações antissépticas de efeito similar nos veículos de 

transporte de trabalhadores para higiene das mãos; XXVI. Monitorar os trabalhadores, com 

vistas à identificação precoce de sintomas compatíveis com a COVID-19 (sintomas respiratórios, 

tosse seca, dor de garganta ou dificuldade respiratória, acompanhada ou não de febre e ou 

sintomas gripais).  

Art. 3º Para casos suspeitos e/ou confirmados a empresa deve adotar as seguintes medidas:  

I. Notificar todos os casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 para a Vigilância 

Epidemiológica Municipal e para a Diretoria Estadual de Vigilância Sanitária utilizando o Sistema 

de Informação de Saúde do Trabalhador (SISTRA), cujo acesso será disponibilizado através de 

solicitação encaminhada para o endereço eletrônico: sistrasc@saude.sc.gov.br;  

II. Orientar os trabalhadores ou prestadores de serviço que apresentarem sintomas de 

infecção pelo coronavírus COVID-19, a buscar orientações médicas e afastá-lo do trabalho;  

III. Afastar todos os trabalhadores confirmados para COVID-19 bem como as pessoas que 

tiveram contato com este, em um raio mínimo de 1,5 metros, em todos os ambientes em que a 

pessoa infectada tenha circulado; 

IV. O trabalhador somente retornará às suas atividades mediante atestado médico, da rede 

privada ou pública, atestando sua aptidão para o trabalho;  

V. Providenciar a realização de testes aos trabalhadores que forem classificados como 

casos suspeitos de doença pelo Coronavírus (COVID-19), mediante indicação do médico da 

empresa ou da rede pública;  

VI. É recomendável que a empresa disponibilize a vacina contra o vírus Influenza a todos os 

trabalhadores.  

Art. 4º Cabe à Vigilância em Saúde Municipal:  

mailto:sistrasc@saude.sc.gov.br


I. Mediante comunicação ou notificação de casos suspeitos ou confirmados de COVID-19, 

realizar as orientações pertinentes a desinfecção do ambiente, bem como investigação e 

monitoramento de todos os casos;  

II. Na ocorrência de surto, deve-se seguir as orientações de coleta e notificação contidas 

na Nota Técnica Conjunta nº 002/2020 – COSEMS/SUV/SPS/SES/SC – COE e Nota Técnica 

Conjunta DIVS/ LACEN/SUV/SES/SC Nº 033, de 27/04/2020 e suas atualizações;  

III. Histórico de contato próximo ou domiciliar, nos últimos 7 dias antes do aparecimento 

dos sintomas, com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19 e para o qual não foi 

possível realizar a investigação laboratorial específica, encerrar o caso por critério clínico 

epidemiológico;  

IV. Orientar os estabelecimentos de abatedouros frigoríficos de carnes a respeito das 

condutas frente à investigação dos casos conforme os critérios abaixo:  

a. Orientar os trabalhadores ou prestadores de serviço que apresentem sintomas de infecção 

pelo Coronavírus a buscar orientações médicas e afastá-los do trabalho;  

b. Os trabalhadores suspeitos ou confirmados devem ser afastados conforme orientações do 

Manual de Orientações da COVID-19 (vírus SARS COV-2) de Santa Catarina de 23/10/2020 e suas 

atualizações;  

c. Na ausência de realização de teste laboratorial, o trabalhador sintomático deve ser afastado 

por 7 dias após o início dos sintomas, devendo ser reavaliado clinicamente no 8º dia: se 

assintomático por mais de 72 horas retornar ao trabalho; se sintomático, permanecer mais 7 

dias afastado.  

Art. 5º Nos municípios onde a presença dos casos por COVID-19 apresentar um número 
expressivo de casos positivos, de acordo com a metodologia epidemiológica, as atividades 
realizadas pelo setor agropecuário na área rural devem estar restritas às notificações de doenças 
que possam colocar em risco a sanidade animal.  

Art. 6º A empresa deve orientar os trabalhadores imigrantes que residem em alojamentos e 
repúblicas, de forma a não haver aglomeração e evitar a disseminação do Coronavírus. 

Art. 7º A fiscalização dos estabelecimentos ficará a cargo das equipes de Vigilância Sanitária e 
das equipes de Segurança Pública e Salvamento.  

Art. 8º As autorizações previstas nesta Portaria poderão ser revogadas a qualquer tempo diante 
da evolução da pandemia e seu impacto na rede de atenção à saúde.  

Art. 9º Esta Portaria não revoga as demais normas sanitárias vigentes que se aplicam a atividade.  

Art. 10º O descumprimento do disposto nesta Portaria constitui infração sanitária nos termos 
da Lei Estadual 6.320/1983.  

Art. 11º Revogar as Portarias SES n° 312, de 12/05/2020, e n° 614, de 20/08/2020.  

Art. 12º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência limitada ao 
disposto no art. 1º do Decreto Estadual n. 562, de 17 de abril de 2020 e suas atualizações.  

 
ANDRÉ MOTTA RIBEIRO 

Secretário de Estado da Saúde 



PORTARIA SES nº 89 de 29 de janeiro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41, 
inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, e pelo art. 32 do 
Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância 
internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 
infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença (COVID19) no Estado de Santa Catarina, conforme 
Decreto nº 562/2020; 
CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das atividades 
sociais e econômicas, respeitada a situação epidemiológica local, associado ao 
cumprimento das exigências para prevenção e mitigação da disseminação da COVID19; 
CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em 
relação à evolução da pandemia nas diferentes regiões do estado, combinadas com a 
disponibilidade de leitos e da atual estrutura de saúde existentes; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o programa de 
descentralização e regionalização das ações de combate a COVID19; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os critérios 
de funcionamento das atividades de interesse regional e local, bem como as medidas de 
enfrentamento da COVID-19, de acordo com os níveis de risco da Avaliação do Risco 
Potencial Regional das regiões de saúde;
CONSIDERANDO a Portaria nº 658, de 28 de agosto de 2020, que altera a Portaria nº 592, 
de 17 de agosto de 2020. 

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer os cuidados sanitários durante a pandemia COVID-19 para os 
estabelecimentos públicos e privados que desenvolvem atividades de cursos livres, 
incluindo os cursos preparatórios para vestibular.
I - Para efeito desta Portaria,cursos livres são aqueles considerados como educação não 
formalde duração variável. Enquadram-se na categoria de FormaçãoInicial e Continuada 
ou Qualificação Profissional, proporcionandoao aluno conhecimentos que lhe permitam 
inserir-se no mercadode trabalho ou ainda aperfeiçoar seus conhecimentos em 
áreaespecifica.
§ 1º - As atividades referidas no artigo 1º estão autorizadas a ser retomadas pelos 
estabelecimentos que dispuserem de estruturapara manter o distanciamento interpessoal 
de 1,5 metros no ambiente educacional. Em caso de impossibilidade deste distanciamento 
e o estabelecimento optar por retomar asatividades, deve reduzir o número de alunos por 
turma, de formaa se adequar a esta regra;
§ 2º - Os estabelecimentos referidos no caput deste artigo devempriorizar as atividades que 
possam ser mantidas de forma remotaatravés de ensino à distância, em especial às aulas 
teóricas, disponibilizando apenas as aulas práticas de forma presencial.

Art. 2° A autorização para realização das atividades citadas no artigo1º está condicionada 
ao cumprimento das seguintes obrigações:
a) Todos devem usar máscaras descartáveisde tecido não tecido (TNT) ou tecido de 
algodão, durantetodo o período de funcionamento do estabelecimento;
b) Disponibilizar álcool70% em todos os pontos de acesso, desaída, nas áreas de uso 
comum, em pontosestratégicos de maior circulaçãode pessoas, em salas de aula, bem 
como garantir os suprimentosde sabão liquido e papel toalha nos banheiros e lavatórios;
c) Estimular a etiqueta da tosse bem como da higienização demãos em vários momentos 
ao longo do tempo de permanênciados alunos nas dependências do estabelecimento;
d) Todos os ambientes devem ser mantidos arejados, preferencialmente com ventilação 
natural;
e) Professores que trabalharem em mais de um curso livre no mesmodia, devem usar 
jalecos exclusivos em cada um dos estabelecimentos;
f) Estabelecimentos que disponham de estacionamentos controladosdevem disponibilizar 
alternativas de acessos e saídas semcomandos com o contato das mãos, em especial se 
utilizaremsistemas de digitação numérica ou de biometria digital, tanto paraalunos quanto 
para trabalhadores e visitantes;
g) Fica proibida a utilização de catracas de acesso e os sistemasde registro de ponto (para 
trabalhadores) e de acesso e presença(para alunos), por cartão e por biometria (em 
especial os digitais), quando não for possível higienizar o equipamento;
h) Os estabelecimentos educacionais que dispuserem de Cantinas,Lanchonetes, 
Restaurantes e espaços equivalentes a praças dealimentação, devem atender os requisitos 
definidos na PortariaSES nº 256, de 21/04/2020, ou outros regulamentos que venham a 
substituí-la;
i) Permanecem proibidas as atividades sociais, que resultem no agrupamento de pessoas;
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j) As áreas comuns para uso de professores e demais trabalhadorestais como sala de 
professores, refeitórios e ambientes de descansodevem ser mantidas ventiladas, sendo 
observada a distância mínima de 1,5 metros entre os usuários;
k) Manter distanciamentointerpessoal mínimo de 1,5 metros;
l) As salas de aula, laboratórios e demais locais do estabelecimentodevem ter seus pisos 
higienizados com desinfetantes próprios paraa finalidade ao menos uma vez ao dia, e após 
cada aula realizara desinfecção com álcool 70% de superfícies expostas, incluindoas 
mesas dos professores e dos alunos, balcões, maçanetas,corrimãos, interruptores, entre 
outros;
m) Os instrumentos e equipamentos utilizados devem ser higienizadosem conformidade 
com as orientações de seus fabricantesa cada troca de aluno;
n) Caso estejam disponíveis em sala de aula, equipamentos deinformática como 
computadores, notebooks, ou similares, as partesonde há contato direto com os usuários, 
como teclados, mouses,touchscreens, touchepads, ou mouse pads, devem ser 
higienizadosapós a utilização de cada usuário com álcool 70% ou 
preparaçõesantissépticas com utilização de produtos compatíveis com as 
recomendaçõesdos seus fabricantes. Caso seja utilizado plástico filmenestes aparelhos ou 
equipamentos, o mesmo deve ser substituídoa cada troca de aluno.

Art. 3° O estabelecimento deve adotar as seguintes medidas com casos suspeitos ou 
confirmados para COVID-19:
a) Orientar os prestadores de serviços, trabalhadores e alunos que apresentem sintomas 
de infecção pelo Coronavírus a buscar assistência médica; 
b) Os suspeitos ou confirmados devem ser afastados conforme orientações do Manual de 
Orientações da COVID-19 (vírus SARS COV-2) de Santa Catarina de 23/10/2020;
c) Para os trabalhadores que estiverem enquadrados em gruposde risco (idosos com mais 
de 60 anos, portadores de doençascrônicas, doenças que afetem a imunidade, gestantes 
ou outrospor recomendação e atestado médico), priorizar trabalho remoto oumantê-los em 
atividades administrativas, com horários de entrada esaída e locais de trabalho reservados, 
de forma a não ter contatocom os alunos. Caso o atestado médico determine o 
afastamentodo trabalhador, prevalece o atestado médico.

Art. 4° A fiscalização dos estabelecimentos fica a cargo das equipesde Vigilância Sanitária 
e das equipes de Segurança Pública e Salvamento.

Art. 5º As diretrizes previstas nesta Portaria poderão ser revogadas a qualquer tempo 
diante da evolução da pandemia e seu impactona rede de atenção à saúde.

Art. 6º Esta Portaria não revoga as demais normas sanitárias vigentesque se aplicam a 
atividade.

Art. 7º O descumprimento do disposto nesta Portaria constitui infraçãosanitária nos termos 
da Lei Estadual 6.320/1983.

Art. 8º Revogar as Portarias SES n° 352 de 25/05/2020, n° 357 de 26/05/2020; SES n° 864 
de 12/11/2020.

Art. 9° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência limitada ao 
disposto no art. 1º do Decreto Estadual n° 562, de 17 de março de 2020.

ANDRE MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde
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PORTARIA SES nº 90 de 29 de janeiro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41, 
inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, e pelo art. 32 do 
Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância 
internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença (COVID19) no Estado de Santa Catarina, conforme 
Decreto nº 562/2020; 
CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das atividades 
sociais e econômicas, respeitada a situação epidemiológica local, associado ao 
cumprimento das exigências para prevenção e mitigação da disseminação da COVID19; 
CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em 
relação à evolução da pandemia nas diferentes regiões do estado, combinadas com a 
disponibilidade de leitos e da atual estrutura de saúde existentes; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o programa de 
descentralização e regionalização das ações de combate a COVID19; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os critérios 
de funcionamento das atividades de interesse regional e local, bem como as medidas de 
enfrentamento da COVID-19, de acordo com os níveis de risco da Avaliação do Risco 
Potencial Regional das regiões de saúde;
CONSIDERANDO a Portaria nº 658, de 28 de agosto de 2020, que altera a Portaria nº 592, 
de 17 de agosto de 2020;

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam autorizados os eventos públicos na modalidade drive in (cinema, shows, 
apresentações teatrais, musicais, festas com Djs) no Estado de Santa Catarina, a partir da 
publicação desta Portaria. 
§ 1ºO acesso ao evento será com automóvel e cada veículo disporá de uma área 
delimitada de 6x4m, com grades de contenção de 2x4m por 1,2m. Os clientes devem 
permanecer dentro dessa área durante todo o evento, saindo somente para uso do 
sanitário;
§ 2º Quando o evento não contar com o espaço previsto no parágrafo 1º, os clientes devem 
permanecer dentro dos veículos durante toda a sessão, saindo somente para uso do 
sanitário.

Art. 2º Os eventos na modalidade drive in funcionarão com as seguintes regras: 
I - Todos os envolvidos nos eventos, público, trabalhadores e organizadores, ficam 
obrigados a utilizar máscaras; 
II - Realizar a aferição de temperatura dos trabalhadores e clientes na entrada do local do 
evento; 
III - O número de trabalhadores fica limitado ao estritamente necessário para o 
funcionamento do evento; 
IV - Devem ser disponibilizados, no local do evento, lavatórios com dispensador de 
sabonete líquido e papel toalha ou dispensador com álcool 70%, incluindo os sanitários; 
V - A higienização de todos os ambientes, como depósitos, sanitários, áreas de circulação 
de clientes e superfícies deve ser feita com a frequência compatível com o uso; 
VI - Intensificar limpeza dos sanitários, estando o funcionário obrigado a utilizar os 
equipamentos de proteção apropriados para realizar a limpeza; 
VII - Disponibilizar água potável aos trabalhadores, dando preferência a água mineral em 
recipientes de uso individual como garrafas ou copos plásticos;
VIII - Utilizar somente 50% do número de vagas disponíveis na área definida para o evento. 
O distanciamento entre os carros deve ser de uma vaga ou de, no mínimo, 1,5m; 
IX - Divulgar em local visível as informações de prevenção ao COVID-19 estabelecidas 
pelo Governo do Estado para esta atividade; 
X - Cada veículo deverá ser ocupado por, no máximo, 04 pessoas; 
XI - Todos os clientes devem usar máscara durante a permanência no estabelecimento, 
inclusive dentro do carro; 
XII - A compra de ingresso será somente online. Só será permitido o acesso ao evento 
para as pessoas que adquiriram os ingressos antecipadamente; 
XIII - Os pedidos de alimentação serão feitos de dentro do veículo, por aplicativo e com 
pagamento eletrônico; 
XIV - A entrega dos produtos deve ser feita por entregadores com equipamento de 
proteção individual; 
XV - O uso dos banheiros deve ser controlado pelos responsáveis pelo evento, sendo 
permitida a utilização de 1/3 da capacidade; 
XVI - Os banheiros devem ser providos com água, sabão e papel descartável; 
XVII - Manter distância de 1,5m entre as pessoas na fila do banheiro; 
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XVIII - Cada cliente deve higienizar as mãos com álcool 70% ou produto antisséptico de 
efeito similar antes de sair do carro e ao voltar para o mesmo; 
XIX - As janelas dos veículos devem permanecer semi-abertas para garantir a circulação 
de ar;
XX - Quando utilizar as grades de contenção, as janelas dos veículos do lado direito devem 
permanecer fechadas e, do lado esquerdo, semi-abertas. Caso não sejam utilizadas as 
grades de contenção, as janelas dos veículos devem permanecer semi-abertas para 
garantir a circulação de ar;
XXI - Disponibilizar e exigir que todos os trabalhadores, prestadores de serviço, 
entregadores, e outros, utilizem máscaras durante todo o período de permanência no 
evento, sendo estas substituídas conforme recomendação de uso, sem prejuízo da 
utilização de outros Equipamentos de Proteção Individual (EPI), necessários ao 
desenvolvimento das atividades;
XXII - Manter uma distância de, no mínimo, 1,5m de raio entre os trabalhadores;
XXIII - Recomendar aos trabalhadores, que utilizam uniforme, que não retornem às suas 
casas com suas roupas de trabalho; 
XXIV - Manter ventilados todos os postos de trabalho; 
XXV - Adotar medidas internas relacionadas à saúde do trabalhador, necessárias para 
evitar a transmissão do Coronavírus no ambiente de trabalho, priorizando o afastamento 
dos trabalhadores pertencentes aos grupos de risco tais como pessoas com idade acima 
de 60 (sessenta) anos, hipertensos, diabéticos, gestantes, obesos e imunodeprimidos ou 
portadores de doenças crônicas que também justifiquem o afastamento; 
XXVI - Priorizar a modalidade de trabalho remoto para os setores administrativos; 
XXVII - Monitorar os trabalhadores com vistas à identificação precoce de sintomas 
compatíveis com o COVID-19 (sintomas respiratórios, tosse seca, dor de garganta ou 
dificuldade respiratória, acompanhada ou não de febre e/ou sintomas gripais);
XXVIII - Notificar os casos suspeitos ou confirmados de COVID-19 para a Vigilância 
Epidemiológica Municipal; 
XXIX - Orientar os trabalhadores ou prestadores de serviço que apresentarem sintomas de 
infecção pelo Coronavírus a buscar orientações médicas e afastá-lo do trabalho; 
XXX - Afastar todos os trabalhadores confirmados para COVID-19 bem como as pessoas 
que tiveram contato com este, em um raio mínimo de 1,5m, em todos os ambientes em que 
a pessoa infectada tenha circulado; 
XXXI - O trabalhador somente deve retornar às suas atividades mediante apresentação de 
atestado médico, da rede privada ou pública, atestando sua aptidão para o trabalho;
XXXII - Disponibilizar a vacina contra o vírus Influenza a todos os trabalhadores; 
XXXIII - Os trabalhadores suspeitos ou confirmados devem ser afastados conforme 
orientações do Manual de Orientações da COVID-19 (vírus SARS COV-2) de Santa 
Catarina de 23/10/2020.

Art. 3º A fiscalização da atividade referida nesta Portaria fica a cargo das equipes de 
Vigilância Sanitária e das equipes de Segurança Pública e Salvamento.

Art. 4º Revogar as Portarias SES nº 465, de 06/07/2020, e n° 749, de 25/09/2020.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência limitada ao 
disposto no art. 1º do Decreto Estadual n° 562, de 17 de março de 2020. 

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde
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PORTARIA SES nº 91 de 29 de janeiro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições conferidas pelo art. 41, 
inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 741, de 12 de junho de 2019, e pelo art. 32 do 
Decreto nº 562, de 17 de abril de 2020; 
CONSIDERANDO a declaração de emergência em saúde pública de importância 
internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
CONSIDERANDO que o momento atual demanda o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de 
evitar a disseminação da doença (COVID19) no Estado de Santa Catarina, conforme 
Decreto nº 562/2020; 
CONSIDERANDO a importância e a necessidade da retomada gradativa das atividades 
sociais e econômicas, respeitada a situação epidemiológica local, associado ao 
cumprimento das exigências para prevenção e mitigação da disseminação da COVID-19; 
CONSIDERANDO as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa Catarina em 
relação à evolução da pandemia nas diferentes regiões do estado, combinadas com a 
disponibilidade de leitos e da atual estrutura de saúde existentes; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 464, de 03 de julho de 2020, que instituiu o programa de 
descentralização e regionalização das ações de combate a COVID-19; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 592, de 17 de agosto de 2020, que estabelece os critérios 
de funcionamento das atividades de interesse regional e local, bem como as medidas de 
enfrentamento da COVID-19, de acordo com os níveis de risco da Avaliação do Risco 
Potencial Regional das regiões de saúde;
CONSIDERANDO a Portaria nº 658, de 28 de agosto de 2020, que altera a Portaria nº 592, 
de 17 de agosto de 2020;

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam os prestadores de serviços de qualquer natureza, sejam eles considerados 
serviços essenciais ou não essenciais, condicionados às seguintes medidas:
a) Uso obrigatório de máscaras por todos que adentrarem os locais de prestação do 
serviço;
b) Manter distanciamento interpessoal de 1,5m, exceto aos que coabitam;
c) Uso de álcool 70% para higienização das mãos;
d) Estimular a etiqueta da tosse bem como da higienização demãos em vários momentos 
ao longo do tempo de permanência nas dependências dos estabelecimentos;
e) Todos os ambientes devem ser mantidos arejados;
f) Quando a prestação do serviço for realizada em estabelecimentos que disponham de 
estacionamentos controlados, devem disponibilizar alternativas de acessos e saídas sem 
comandos com o contato das mãos, em especial se utilizarem sistemas de digitação 
numérica ou de biometria digital;
g) Realizar limpeza e desinfecção freqüente das superfícies e dos equipamentos de 
trabalho;
h) Caso estejam disponíveis equipamentos de informática como computadores, notebooks, 
ou similares, as partes onde há contato direto com os usuários, como teclados, mouses, 
touchscreens, touchepads, ou mouse pads, devem ser higienizados após a utilização de 
cada usuário com álcool 70% ou preparações antissépticas com utilização de produtos 
compatíveis com as recomendações dos seus fabricantes;
i) Priorizar o agendamento para atendimento aos clientes, evitando aglomerações.

Art. 2º Devem adotar as seguintes medidas os casos suspeitos ou confirmados para 
COVID-19:
a) Os trabalhadores e clientes que apresentem sintomas de infecção pelo Coronavírus 
devem buscar assistência médica; 
b) Os suspeitos ou confirmados devem ser afastados conforme orientações do Manual de 
Orientações da COVID-19 (vírus SARS COV-2) de Santa Catarina de 23/10/2020;
c) Priorizar trabalho remoto para os trabalhadores que estiverem enquadrados em grupos 
de risco (idosos com mais de 60 anos, portadores de doenças crônicas, doenças que 
afetem a imunidade, gestantes ou outros por recomendação e atestado médico).

Art. 3º As autorizações previstas nesta Portaria poderão ser revogadas a qualquer tempo 
diante da evolução da pandemia e seu impacto na rede de atenção à saúde.

Art.4º A fiscalização das atividades regidas por esta Portaria fica a cargo das equipes de 
Vigilância Sanitária e Forças de Segurança e Salvamento.

Art. 5º Esta Portaria não revoga as demais normas sanitárias vigentes que se aplicam às 
atividades.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência limitada ao 
disposto no art. 1º do Decreto Estadual n. 562, de 17 de abril de 2020.
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ANDRÉ MOTTA RIBEIRO 
Secretário de Estado da Saúde
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